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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 1.055/88 - de 11 de Julho de 1988. 

DENOMINA DE "ANEXO ADMINISTRATIVO ALYRIO 

RIBEIRO SOARES", O PRÉDIO CONSTRUÍDO PE

LA PREFEITURA MUNICIPAL PARA FUNCIONAMEN 

TO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

ASSISTINCIA SOCIAL, NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRI

TO SANTO; faço saber que a câm~ra Municipal aprovou e eu sansiono 

a seguinte lei: 

Art. lº - Fica denominado de "ANEXO ADMINISTRATIVO ALY

RIO RIBEIRO SOARES'~, o prédio construído pela Prefeitura MuQici

pal para funcionamento do Departamento Municipal de Saúde e- Assis 

t~ncia Social, localizado na Sede de Muniz Freire. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Muniz Freire (ES), 11 de Julha de 1988. 
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